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1 PREFEITURA MUNIC I PAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . Inovação e Tradlç6o 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 03.0508/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 025/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 393/2025 
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O MUNICfPIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o n• Ol.612.615/0001-31, com sede na Rua .§> 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauf, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ~ 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF ng 005.700.083-28, neste ato denominado o 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do Pregão .§ 
Eletrônico NII 025/2025, nas cláusulas e condições constantes do Instrumento convocatório da licitação ·g 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa SILVA & SOUZA ~ 
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng 24.311.683/0001-66, estabelecia na Rua Coelho E 
Rodrigues, 442, Terreo, Bairro Centro, CEP: 64600·054, Fone: (89) 99997•3853, e•mail: o 

DOUGLAS9BRITO@HOTMAIL.COM, neste ato representado pelo Sr. Douglas de Brito Silva, inscrito no CPF i_ 
~~~,: ~,;~:~e~~~~~~ ~~:~::~:~=i~~~!'.~~":/;::!":.":~~!~:;oe:.:~~:sv~~=•~~i~::;;~~=~~~= !.· 
abril de 2021, no Decreto n.11 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a -~ 
seguir: J 

~ 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA o 
ESPECIALIZADA, POR MEIO DO REGISGTRO DE PREÇOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE j 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
VERA MENDES-PI, E SUAS SECRETARIAS* especificados no Termo de Referência, anexo do edital de ~ 
Licit.ação n"' 025/2025, que é parte integrante desta At.a, assim como as propostas cujos preços tenham -8 
sido registrados, independentemente de transcrição. .g 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITE 
DESCRIÇAO UNID. QTDE. V. UNITARIO V.TOTAL M 

"LIMPEZA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 
MICROCOMPUTADOR E NOTEBOOK: APLICAÇÃO 

DE MtTODOS E FERRAMENTAS ADEQUADAS 
1 PARA GARANTIR ODESEMPENHO IDEAL DO UND 100 RS 109,50 RS 10.950,00 

EQUIPAMENTO, BEM COMO ACONFIGURAÇÃO E 
REMOÇÃO DE V(RUS PARA MANTER 

ASEGURANÇA DO SISTEM A." 

REPARO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
OPERACIONAL, ABRANGE A CORREÇÃO DE 

RS 2 PROBLEMAS E A INSTALAÇÃO DE SISTEMAS UND 100 RS 87,60 8.760,00 OPERACIONAIS PARA GARANTIR O 
FUNCIONAMENTO AOEQUADO DO DISPOSITIVO. 

"CONFIGURAÇÃO, REPARO E INSTALAÇÃO DE 
REDEEM MICROCOMPUTADORES E 

NOTEBOOKS, ENVOLVEA INSTALAÇÃO FfSICA 

3 
DOS DISPOSITIVOS DE REDE, CABEAMENTOE UNO 80 R$ 87,60 RS 

CONFIGURAÇÃO/INSTALAÇÃO DOS DRIVERS E 7.008,00 
PROGRAMASNECESSÁRIOS PARA O 

ESTABELECIMENTO E MANUTENÇÃO DA 
CONEXÃO DE REDE." 

"INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 
IMPRESSORASEM MICROCOMPUTADORES E 

NOTEBOOKS. INCLUI AINSTALAÇÃO F(SICA DO 
RS 4 DISPOSITIVO, SUA CONFIGURAÇÃO E A UNO 80 R$ 73,00 

5.840,00 INSTALAÇÃO DOS DRIVERS E SOFIWARES 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO 

SERVIÇO DE IMPRESSÃO." 

"REPARO E TROCA DE FONTES ATX, 
IDENTIFICAÇÃO ERESOLUÇÃO DE PROBLEMAS 

5 
RELACIONADOS ÀS FONTES ATX, BEM COMO A 

UNO 20 R$ 73,00 R$ 
SUBSTITUIÇÃO QUANDO NECESSÁRIO PARA 1.460,00 

GARANTIR O FORNECIMENTO ADEQUADO DE 
ENERGIA AO SISTEMA." 

"INSTALAÇÃO DE SOFIWARES 
EMMICROCOMPUTADORES OU NOTEBOOKS, 

INCLUI A INSTALAÇÃO DE SOFIWARE 

6 
ESSENCIAL, COMO ANTIVfRUS E PROGRAMAS 

UNO 140 R$ 72,60 R$ 10.164,00 
DE ESCRITÓRIO(EDIÇÃO DE TEXTO, EDIÇÃO DE 

PLANILHAS, CRIADOR DE APRESENTAÇÕES), 
PARA GARANTIR A FUNCIONALIDADE E 

SEGURANÇA DO SISTEMA." 
"INSTALAÇÃO FfSICA DE 

MICROCOMPUTADORES,MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DOS COMPONENTES BÁSICOS DO 

7 
COMPUTADOR, INCLUINDO MONITOR, 

UNO 60 R$ 109,50 R$ 
GABINETE, TECLADO, MOUSE, CAIXA DE SOM, 6.570,00 

ADAPTADORES DE REDE, NOBREAK E 
ESTABILIZADOR, PARA GARANTIR O 

FUNCIONAMENTO ADEQUADO DO SISTEMA. " 
"BACKUP DE ARQUIVOS E PROGRAMAS, 

REALIZAÇÃODE CÓPIAS DE SEGURANÇA DOS 
DADOS E PROGRAMASINSTITUCIONAIS EM R$ 

8 DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO FfSICO UNO 60 R$ 124,10 
SEGURO OU EM NUVEM, VISANDO À 

7.446,00 

PRESERVAÇÃO ERECUPERAÇÃO DOS DADOS EM 
CASO DE FALHA OU PERDA." 

9 
"SERVIÇO DE TROCA DE TELA DE NOTEBOOK, 

UNO 60 R$ 109,50 
R$ 

ATÉ 16POLEGADAS" 6.570,00 

10 
SERVIÇO DE TROCA DE TECLADO DE 

UNO 50 R$ 109,50 R$ 
NOTEBOOK 5.475,00 

11 
SUBSTITUIÇÃO DE BATERIA INTERNA 

UNO 50 R$ 65,70 
R$ 

NOTEBOOK 3.285,00 
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DESCRIÇAO 

REPARO EM PLACA E COMPONENTES NOBREAK 
ATÉ lOOOVA 

REPARO EM PLACA E COMPONENTES NOBREAK 
ACIMA DE lOOOVA 

SUBSTITUIÇÃO DE BATERIA DE NOBREAK 

REPARO EM PLACA E COMPONENTES DE 
ESTABILIZADOR E MÓDULO ISOLADOR 

UNID. 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

QTDE. 

50 

25 

40 

50 

V.UNITARIO 

R$ 170,00 

R$ 170,00 

R$ 90,00 

R$ 170,00 

V.TOTAL 

R$ 
8.500,00 

R$ 
4.250,00 

RS 
3.600,00 

R$ 
8.500,00 

TOTAL DO LOTE, R$ 24.850,00 (VINTE E QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS) 

!TE 
DESCRIÇAO UNID. QTDE. V.UNITARIO V.TOTAL 

M 

REPARO PLACA DE TABLET UNO 30 R$ 220,00 R$ 
6.600,00 

REPARO PLACA DE SMARTPHONE UNO 10 R$ 220,00 
R$ 

2.200,00 

SUBSTITUIÇÃO DE BATERIA DE TABLET UNO 60 R$ 100,00 RS 
6.000,00 

4 SUBSTITUIÇÃO DE BATERIA DE SMARTPHONE UNO 10 RS 100,00 
R$ 

1.000,00 

TROCA DE TELA SMARTPHONE ATÉ 7 
UNO 10 R$ 120,00 R$ 

POLEGADAS 1.200,00 

TROCA DE TELA TABLET DE 7 OU 8 POLEGADAS UNO 30 R$ 120,00 
R$ 

3.600,00 

TROCA DE TELA TABLET ATÉ 12 POLEGADAS UNO 30 R$ 120,00 
R$ 

3.600,00 

8 
SUBSTITUIÇÃO DO CONECTOR DE CARGA 

UNO 30 R$ 97,33 
R$ 

TABLET 2.919,90 

9 
"SUBSTITUIÇÃO DO CONECTOR DE 

UNO 20 R$ 100,00 
R$ 

CARGASMARTPHONE" 2.000,00 

!TE 
M 

DESCRIÇAO UNID. QTDE. V. UNITARIO V.TOTAL 

"REPARO PLACA DE 
UNO 60 R$ 164,00 R$ 

IMPRESSORAMULTIFUNCIONAL LASER" 9.840,00 

"REPARO PLACA DE 
IMPRESSORAMUL TIFUNCIONAL JATO DE UNO 80 R$ 144,00 R$ 11.520,00 

TINTA" 

"MANUTENÇÃO CORRETIVA DE UNO 80 R$ 134,00 R$ 10.720,00 IMPRESSORAMULTIFUNCIONAL LASER" 

R$ 
4 RECARGA DE CARTUCHO PRETO 2ML UNO 30 R$ 26,00 

780,00 

"RECARGA DE CARTUCHO COLORID02ML" UNO 20 R$ 31,00 
R$ 

620,00 

RECARGA DE TONER GRAMATURA 40G UNO 200 R$ 76,00 R$ 15.200,00 

"MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
IMPRESSORAMUL TIFUNCIONAL JATO DE TINTA UNO 80 R$ 133,00 R$ 10.640,00 

8 REPARO CORRETIVO EM DATA SHOW UNO 20 R$ 225,00 
R$ 

4.500,00 

TOTAL DO LOTE, R$ 63.820,00 (SESSENTA E rnes MIL E OITOCENTOS E VINTE REAIS) 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI 
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 
4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho , Inovação e Tradição 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obser'Vado o prazo de vigência da ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

Dos limites para as adesões 
4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou sítio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nv 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata este item deverá ser assinado no prazo de vaJidade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sü;:tema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n• 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatário, 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.S Para fi ns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
S.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de Hcitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n• 14.133, de 2021. 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perlodo, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de class ificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicaci.rio; ou 
5.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evenhlal redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevis íveis 
ou previsíveis de consequências jncalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n51 14.133, de 2021; 
6.1 .2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
supervent~ncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nv 14.133, de 2021. 
6.1.3 .1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.lCaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art.124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n• 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n• 14.133, de 2021. 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor; 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2•, do Decreto n• 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n• 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.lPor razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4', ambos do Decreto n' 11.462, de 
2023. 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço [art 72, inc. XIV, do Decreto n• 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade [art 82, inc. IX, do Decreto 
n• 11.462, de 2023). 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Tenno de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 05 de agosto de 2025. 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNIICPAL DE VERA MENDES - PI 

DOUGLAS DE BRIT&sinadodeforma digital 

SILVA:579778101 OOUGLASOEBRITO 
SILVA&SOUZAINF fft"Á'i.TDA 

inscrita no CNPJ sob o n• 24.311.683/0001-66 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n• 14.063/2020 e pela Medida Provisória n• 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https:l/app.Qpaper.com.brlorganiza1ion/8/signa1ure-validalion 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 393/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https'(/app Qpaper com brlorganizalion/8/original-document-download 
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Assinaturas Digitais 

Lista de assinaturas. diaitaisi ealizadas neste.documento: 
carlos Jose Da :;uva; CI'~: uus:xxx.xxx-28 

Assinado em 11108/2025 08:53:47 

11 
ld:0CC563991523C4CD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIRAIIINDES 
Tr1b1 lho . lnov1ç i o I Tr1dlç i o 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 

✓ LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06; E 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CONSIDERADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES DAS 
REFERIDAS NORMAS 

✓ Pregão Eletrônico nº 027 /2025 

✓ Processo Administrativo nº 422/2025 

✓ Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS EM GERAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES-PI, 
E SUAS SECRETARIAS. 

✓ Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

✓ DATA E HORA FINAL DE ENVIO DAS PROPOSTAS: 27/08/2025 ÀS 09HOOMIN. 

✓ DATA DA SESSÃO: 27/08/ 2025 ÀS 09H30MIN. O PREGÃO SERÁ REALIZADO NA FORMA 
ELETRÔNICA ATRAVÉS DO SITE: (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

✓ O EDITAL E SEUS ANEXOS, PODERÃO SER ADIQUIRIDOS NO PREDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES, NO ENDEREÇO NA RUA SÃO SEBASTIÃO, 780, CENTRO, 
VERA MENDES PIAUÍ, no portal da transparência da Prefeitura. 
htt;ps: 1/veramendes.pi.gov.br /licitacoes. no site do TCE/PI: 
https: 1/sistemas.tce.pi.gov.br /licitacoesweb/mural/ e no 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

✓ Informações: licitacao@veramendes.pi.gov.br 

Vera Mendes - PI, 11 de agosto de 2025 
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PORTARIA Nº 160/2025, DE 07 DE AGOSTO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, ESTADO DO PIAUI -
PI, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 65, incisos VII e IX da Lei 
Orgânica Municipal e em observância ao disposto no Art. 37, II da Constituição Federal, 
RESOLVE: 

Art. 1 º -Nomear a Sra. MARIA ALCIONE DA SILVA, portadora do CPF nº 
067 .XXX.XXX-92, para o Cargo em Comissão de Assessor Administrativo Especial da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei Municipal nº 309/2024. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros ao dia 04 de agosto de 2025. 

Cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes - PI , em 07 de agosto de 2025. 

CARLOS JOSE DA C Assinado de forma 
Âdigital por CARLOS JOSE 

SILVA:00570008~)8 o li's1LVAcOOS70008328 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA MENDES- PI, CNPJ Nº 0I.6 12.615/0001-3 1 

CONTRATADO: VALÉRIA COSTA DE SANTANA CPF Nº: 016. 194.603-86 

1 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
EXERCENDO A FUNÇÃO DE ASSISTENTE SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES-PI, BEM COMO O QUE VIER A SER OBJETO DE CARTAS OU ORDENS, 
LlMITANDO-SE AOS ASSUNTOS RELACIONADOS À SUA FUNÇÃO. O(A) 
CONTRATADO(A) DESENVOLVERÁ SUAS ATIVIDADES, DE FORMA VINCULADA À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

VALOR MENSAL: R$ 1.687,00 (MIL SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS) 

VAL rDADE DO CONTRATO: 01 /08/2025 A 31 / 12/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 37, IX, DA CF/ 1988 

FONTE DE RECURSO: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICfPIO - EXERCfCIO 2025 

Vera Mendes/PI, 06 de agosto de 2025. 
CARLOS JOSE DA Assinado de forma 

SILVA:00570008328 ~t~:~::~:;~8~~:E 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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